
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE EXTRAÇÃO DE ÓLEO DE 
OLIVA N0. 4340/2013 

TERMO DE CONTRATO, que fazem entre 
si o MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL 
e a Empresa ECANNPI INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA. Autorizado pelo Edital n0 

2178/2013. 

O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL, pessoa jurídica de Direito 
Público, inscrito no CNPJ sob n0 88.142302/0001-45, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Sr. OTOMAR VIVIAN, brasileiro, casado, professor, CPF n0 

, 232.047.880-91, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa 
ECAANPI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ n0. 05.371.297/0001-
15, com sede na Rua Linha São Miguel. nD. 760, Bairro Sâo Miguel, Cidade de 
Garibaldi, representada por seu Diretor VALMOR PILATTI, brasileiro, CPF n0, 
469.662.850-72, RG n0. 6034741923, residente na Rua Frederico Dhane, n0 385 -
Bairro Ferroviário, CEP 95.720-000, na cidade de Garibaldi-RS, doravante 
denominada CONTRATADA, resolvem firmar contrato, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Aquisição de Equipamentos para extração de 
óleo de oliva, com as características e equipamentos citados no lote 01 - objeto - do 
Edital 2178/2013 - Pregão Eletrônico n0191/2013. 

Parágrafo Único - O prazo de garantia dos Equipamentos será de 12 
meses, a contar da entrega do equipamento, sendo que ficará responsável pela 
Assistência Técnica a Empresa Ecaanpi Indústria e Comércio Ltda. Quando da entrega 
dos equipamentos, a contratada deverá realizar treinamento operacional de no mínimo 
um dia. 

DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA SEGUNDA: O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, 
o valor total de R$ 149.622,00 (cento e quarenta e nove mll, seiscentos e vinte e 
dois reais). 

§ 1o - O pagamento será efetuado após a entrega dos Equipamentos, 
vistoria e aprovação pela Caixa Econômica Federal. 
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